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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

"DISPÕE SOBRE SANÇÓES

aíúxisrru,rrvas APLIcÁVEIS
aó§-nvnsoRns DE Ánpes n
irroro§ iúst,tcos xo ÂNrsIro
innmroru,q'L Do Rro
GRANDE/RS E DÁ OUTRAS
pRovIDÊNCtls."

Art. 1o Toda pessoa, maior e c'apaz' que ocupar áreas ou prédios públicos' sem o

consentimento aa eaministrifroT;il";-il i'mpedido de ser realocado e seu cadastÍo

imobiliario fi"a.rr.pensoiu,,tJ:U;"t;àt'ü;9iii9 at Habitação e Regularização Fundiária'

não podendo ser beneficiado";.;';;;p;ú.-as.habitacionais, ánquanto perdurar a posse da

,r"pããã"ã" ptúiicu" ,al,o interesse públiio na regularização fundiaria'

Art.2"Aocupaçãodefueapúblicaorrprédiopúblicoocasionaapenalidadede
susoensão de cadastro i..uiüã.iã-alêãr"*iu a" ita*i"ipio de Habitação e Regularização

;'#iffiÃü;ã.l|ô;;";i;t;;;;', após a desoiupação, e dentro deste prazo' não

podendo ser benehciado po. ü"er;; útitacionais intermediados pelo Município'

Art.3oAocupaçãodeüapúblicap,gfT:habitacionaisocasionaapenalidadede
susoensão de cadastro imou i,erio au io*t".iu de Município de Habitaçao e Regularização

;ffi,,#;;1"';;;U';ôi;;'*'") í"'"', "p".u 
desocupação' e dentro deste prazo' úo

p"a"rã"1JJ"ti"rr"iuao po, p)ãgr'-us habitacionais intermediados pelo Município'

AÍ.4"Todoaquelequeincentivarouliderarainvasãodeá'reasouprédiospúblicos
nara fins habitacionais, n." p."itià" ã. ser beneficiado em programas habitacionais ou firmar

:;;;; com; É*".rti,o Municipal, pelo prazo de 60 (sessenta) meses'

Art.5"oinvasorserádevidamentenotificadoparadesocuparaáreaouprédiopúblico
e levantar a construção que tenha feito, no prazo de 30 (trinta) dias'

§l' Se o invasor opor resistência.à notifrcação' será lavrado ceÍidão pelo servidor

público. e a notificação...a uii'*áàu em átrio tlo MunicÍpio. considerando-se o inrasor notificado

para todos efeitos desta lei'

§2"Seoinvasoratenderanotificaçãoedesocuparaáreanoprazode30(trinta)dias'
as sanções pievistas nesta lei não serão aplicadas'

Á-a;t^c ,r^o ranotto. .Ínlve vidas!
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§3o Em caso de reincidênci4 as sanções desta Lei serão aplicadas' independente da

desocupaçãJ voluntaria no prazo de 30 (trinta) dias'

AÉ. 6' O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber'

Art.T"EstaLeientraemvigoremg0(noventa)diasda.datadesuapublicaçãoeserá
visente exclusivu-"n " 

pu.u *ã,i,,*'ir,'u*ã", o, à"upagões iniciadas a partir da promulgação da

;|!::r:r"'iji;#',ãi.r|çãa'. os aruais ocupações ou invasões já coniolidadas no âmbito do

Município.
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Oficio n' 0080/2021-CMRG
Prot.361012021

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito MuniciPal
Rio Grande-RS

Estado do Rio Grande do Sul
RA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 19 de abril de 2021'

anexo, para sua devida aPreciação,

Excelentfusimo Senhor Prefeito'

Encamiúamos a V

Atenciosamente,

ossa Excel&rci4 o substitúivo ao Projeto de Lei no 015' em

aprovado na data de hoje.

v
Ver. liveira Branco

Presidente da Câmara MuniciPal do Rio Grande
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Estádo do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'8.628 DE 20 DE ABRIL DE 2021

Prêfeitura MunidDàt
a" RlO GRÂNDt

.DISPÕE SOBRE SANÇOES
ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS
AOS INVASORES DE ÁNEAS N
PRÉDros púBr,rcos xo Âprnirõ
TERRITORIAL
GRANDE/RS E
PROVIDÊNCIAS."

DO RIO
DÁ oUTRAs

o PREFEIT. MUNICI*AL Do Rro GRANDE, usando das atribuições que rheconfere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Crâmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

. Art.. l. Toda pesso4^maior e_capaz, que ocupar áreas ou pÉdios públicos, sem oconsentimento da Administração. Públic4 n"a imúa]ao de ser realocado e seu cadasúo imobiliririofica suspenso junto à secreta;a ae Munióípio a. fiáuit"ça" e Regularização Fundiária, não podendoser beneficiado dos seus pÍogram-as trabilacionais, 
"rq.iãiio 

perdurar a posse da propriedade públicasalvo interesse público na rcgutarização fi.rndiriria.

ArL 2" A ocupaÇão 9".*? ?gbl,:l qu predio público ocasiona a penalidade de suspensãode cadastro imobilieírio da seoetaria de trauni"ipt à" Àuuit çao 
" 

Regularização Fundirária pelo prazode 36 (trinta e seis) meses, apos a desocupaçao, 
" 

a"nrã à"rt" p.rro, ,ao poaárdo ser úeficiado porprogramas habitacionais intermediados pelo Município,

- .Art'.3' A ocupação de üa pública para fins habitacionais ocasiona a penatidade desuspensão de cadasro imobiliririo da secretaria de Mr"i"iú";; ilbit"ó 
"ã'"*üJ"io* Fundiáriapelo prazo de 60 (sessenta), meses, após a desocupaçaá, e dentro deste prazo, não podendo serbeneficiado por prog.amas habitacio;aÉ ir,".r.aãá. i"io Município.

Art' 4" Todo aouele que incentivar ou liderar a invasâo de ilreas ou prédios públicos parafins habitacionais, 
-fica 

proibido 'd" ;;;;d"d;-;;;.g*.* habitacionais ou firmar conrratocom o Executivo Municipal, pelo prazo de Oo 1r".r"rüi-.íà."s.

Art 5o o invasor será deüdamente notificado para desocupar a área ou predio púbrico elevantaÍ a consrrução que teúa fei o, 
"o 

poro á. ãô fúãl ai*.

§1" se o invasor opor resistência à notiÍicação. seni lavrado certidão pelo servidor
i"ttjl$ál,,i".ii.ação 

seÉ anxàü em átrio d; ú,,i"i;il..;,id;;;;;". iluuülnlin""ao ou.u

§2' Se o invasor atender a notificação e desocupar a área no prazo de 30 (trinta) dias, assanções previstas nesta lei não serão aplicadas.
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PÍeÍeitürâ ÀlunidDâl

a" RlO GRANDT

§3o Em caso de reincidência. as sançôes desta Lei serão aplicadas, independente da
desocupação voluntária no prazo de 30 (rinta) dias.

Art. 6" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

AÉ. 7" Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias da data de sua publicação e seú
vigente exclusivamente para as futuras invasões ou ocupações iniciadas a partir da promulgação da
pÍesente Lei, não alcançando os atuais ocupações ou invasões já consolidadas no âmbito do
Município.

Rio Grande. 20 de Abril de

FÁBIO DE B
Prefeito icipal

cc. :/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Pu blicaçâo
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